
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 

Estabelece normas para o funcionamento de feiras de exposição e 
vendas por atacado e varejo de produtos e serviços no Município de 
Guanhães, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, aprova e o Prefeito 
Municipal, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Município de Guanhães somente concederá licença e alvará para a realização 
de feiras de exposição e vendas por atacado e varejo de produtos e serviços após cumpridos os 
seguintes requisitos;,v,

" / 
I — Qualidade dos produtos postos à venda; 
II — Recolhitnento dos tributos e devidos; 
III — Comprovação de regularidade fiscal pe 
IV Requeri egt.9 de alvará com antecedê 

o Estado e a União? 
ínima de 15 (quinze) dias, 

V - Vistorik, o Corzulp Bombeiros e projeto de prevenção de incêndios; 
Vt — Cópia o"Untratp de locação ou similar, do local de realização do evento, .4144k SP 

morais. 00 
VII — Caução ou garantia para cobertura de eventuais indenizações por danos 
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lico e entidades de promoção do desenvolvimento local.

.Árt 2° - Excluem-se das disposições desta lei feiras ou eventos pro. rpovid k 40.

Att. 3° - Qualilo evento for vido por entidade ou promoto itde • 
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Art. 4° - As mercadorias a serem expostas deverão estar acompanhadas das respectivas 
Notas Fiscais; devi iset,visadas pela Aceiffiistração F endária local. 
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Art. 50 - Quando houver cobr de ingre por centos) da renda bruta 

dos mesmos serão destinados ao s~dp Assistên e da prefeitura Municipal de 
Guanhães, para repasse a entidades assiker)tiaik. \_ 

.....# -..,. ,d'' 
Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entre em vigor na data de sua 

publicação.

Guanhães, 20 de fevereiro de 2006. 

Daniel Menezes Leão 
Presidente da Cárnara 
Municipal de Guanhães 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 002/2006. 

Art. 1° - Os incisos do art. 1° do citado projeto de lei, passam a ter a 
seguinte redação: 

"I — Qualidade dos produtos postos à venda; 
II — Recolhimento dos tributos devidos; 

'' III — Comprovação dez., regularidade fiscal 
Estado e a União; 152X. 
IV — Vistoria do Corpo de Bombeiros oil rôfissional 
habilitado para emissão de laudo de prevenção e 

,combate à incêndic, com emissão do respectivo laudo 
para segurança; 
V — Cópia do contrato de locação ou similar, do local de 
realização do evento; 
VI - Caução ou garantia parà'cobertura de eventuais 
indenizações por danos materiais e/ou morais." 

° - O art. 4°, passa a ter a seguinte redção. 
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"Art. 4° - As mercadorias a serem expostas deverão estar 
acompanhadas das r 't pectivas Notas Fiscais."' 

VI ff, , , 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, aos 20 de março de 2006. 
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Monio F io da Silva 
Vereador. 
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